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litares 8. legislação em vigor, que sujeita as despel!M dos :M:l.nJ.stério~ civis 
IA registro prévio ou a posteriori. 

A tendendo, porém, a que, no corrente ano, o Tribunal ordenou .!'I. dis
trib«ição da totalidade dos créditos referentes aos Ministérioa Militares, 
o exame das despesas dêsses Ministérios será a posteriori (D.L. n,· 426, 
de 12-5-38, art. 35, 1), observada ao legisla.ção especial pertinente a de
terminadas dotações orçamentárias. E como as Delegações são incom
petentes para julgar as 'Contas dos responsáveis (Constituição, ~rt, 77, 
n .• II), cabe-lhes, entretanto, examinar, emitir parecer e transmitir ao 
Tribumu ditos procesl!los (Dec. n.' 15.770, de 1 de novembro de 1922, ar
tigo ® n.' li; 155 e § V). 

O Tribunal determina. que se faça a comunicsção do resolvidQ I'!.OS 

Ministérios Militares e às respectivas delegacões. 

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO - REGISTRO SOB RESERVA 
- REOURSO ((EX-OFFlCIO" PARA O OONGRESSO NA· 
OIONAL 

- Interpretação do art. 77, § 3.~, da COWJtitutçi!Q. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNU.O 

PROCESSO N.' 4..176-47 

ProceSSQ de pagamento CQmQ crédito à Delel'Çacia Fiscal em Sl!.o 
Paulo de Cr$ 521. 724,50 à firma "Klabin Irmãos & Cia.", provenien.te de 
restituição de imposto de renda pago a. ma;or em 1942, acompanhando Q 

processo e. Exposição de Motivos n.' 962, de 30-6-946, do Ministério da 
Fazenda, em que o Sr. Presidente da República 6X3.TOU despacho autori
l!:ando a execução da despesa, que tivera o seu registro Jrecusado -em 
Sessào de 15 de janeirQ de 1946 (PG. 4.776) - O Tribunal ordenou (l re~ 

gistro 80b reserva da mencionada despesa. de Cr$ ~21. 724,50 cOlmo cré
dito à Delegacia Fiscal em São Paulo e recorreu ex-olficio para o Cem. 
gres,>o Nacional (Constituição, art. 77, § 3.), dentro d~ 15 dias lt ;:onta!l' 
desta. data. (Decreto-lei n.' 426, de 12-5-938, art. 41) . 

O Sr. Ministro A. Alvim Filho proferiu o seguinte VOltO: 

"Klabin Irmãos & Comp., estabelecidos em São Paulo, recorreram 
~m data de 22 de dezembro de 1944, par" o Sr. Diretor Geral d'l. F$.
zendll. Nacional (fls. 26), do despacho do Sr. Diretor do Imp~3to dl!l 
Renda (fls, 24). que lhes negou a restituição da importância d'.l Cr$ 
521,724,50, computada indevidamente, segundo alegaram, no cálc1Jlo para 
o pagamento do impõstu de renda, relativo ao exercí('iQ de 1942. 

O Sr. Diretor Geral da Fazenda Nacional proferiu o despacho do 
teor seguinte (fls. 43): 

"Klabin Irmãos &. Com. ll'ecorreram para esta D. G., do despaeho do 
Direto:!" da D.I.R. (fls. 24), que lhes indeferiu pedIdo de Jrestituição do 
impOsto de renda, relativo ao exercício de 1942. 

2. Os pareceres emitidos (fls. 32 li!. 42) não examma.!1'anl se o !.mQ 
pOst.,) de que se pede restituição foi, sob o aspecta legal, cobr.e.d.o com 
()b:Mlrv~cias das normas regulamentares vigentes. 
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S. Negam, in-limine, a restituição, sob o fundamento de que, e~an~ 
do, em face do § 2.· do art. 170 do D. L. 4, .178, de 13-3-42: "perempto 
o direito de reclamar contra o lançamento ou a exigêJ'l'Cia de recolhimento 
pela fonte, considerar-se-á extinto o de haver restituição do imposto", 
nenhum direito lhes assiste à pretendida restituição. 

4. O parecer da D.LR., pois, orienta-se no sentido de que, "se o 
impôsto foi pago mediante aviso de lançamento, e não tendo os recor
rentes pleiteado, em tempo oportuno, a sua reforma perante a autoridade 
de 1.' instância", não se pode apreciar o mérito do pedido. 

õ. Entretanto, fôrça é reconhecer que o caso se reveste de aspectos 
especiais, e não será. justo negar-se a restituição, com fundamento, 
apenas, na preliminar da D. I . R . 

6 . Consagrando o criterioso propósito do Govêmo de evitar a bi
tributação dos rendimentos, o D. L. 1.168, de 22-3-39, no seu artigo 15, 
determinou expressamente "que os lucros e dividendos que houverem 
sofrido a taxa proporcional em poder das firmas e /'Iociedades na.o incidi
ra.o em nova taxa proporcional em poder das firmas e pessoas jur1dicas, 
a que forem distribuldos". 

1. O D. L. 4.178, de 13-3-42, reproduziu, em todos os seus têrmos, 
essa norma proibitiva. da bitributaçll.o dos rendimentos. 

a. Não se trata, portanto, de direito novo, cuja aplicação poder-se-ia 
alegar suscetível de dúvidas, quando, no E'xercicio de 1942, foi. indevida~ 
mente, cobrado pela D.R.I.R. impOsto sObre as parcelas de lucros e dI
videndos, já submetidas, na. sociedade que os distribuiu, ao onus fiscal. 

9. Não admitindo nem justificando d(lvida a clareza do texto legal, 
s6 à conta de êrro de fato pode-se admitir a cobrança, quanto Aqueles 
rendimentos, promovida pela repartição lançadora. 

10. Esta. D. G ., em face das razões expostas. é de parecer que, 
por equidade, seja deferido o pedido de reRtituição de que trata o pro
cesso, o que sômente o Senhor Ministro, I!. quem submeto o processo, 
poderá assim decidir". 

O Sr. Ministro da Fazenda, em data de 13 de junho de 1945, profe
riu o despacho do teor seguinte (fls. "3v.) : 

"Deferido, por equidade, de acOrdo com o parecer da Diretoria a.ral 
da Fazenda Nacional". 

O Tribunal de Contas, em sessão de 15 de janeiro de 1946 recusou 
registro à despesa, de Cr$ 521.724,50, por entender que estava perempto 
o pretenso direito da interessada". E declarou que "não há equidade 
contra o texto de lei" (fls. 51) . 

A 30 de junho daquele ano, o Sr. Ministro da Fazenda sugeriu ao 
Sr. Presidente da República autorizar, com fundamento no art. 4.0 do 
Decreto-Id n.O 426, de 12 de maio de 1938, que a despesa se efetuasl!lG 
(fOlhas 54). 

O Sr. Presidente da Repllbll.ca, em data de 9 de julho de 1946, apro
vou e. exposição do Sr. Ministro da Fazenda (tIs. 54). 

Remetido o processo ao Tribunal, o Sr. Dl'. Procurador emitiu opa. 
recer de fls. 59 ""que 62, do qual consta o seguinte: 

Nessa exposiça.o, todavia, se declara o seguinte: "Nilo há. dllvida que 
os pareceres da DivisA0 do Impôsto de Renda, contrários Ao pr('tensl1o 
da firma KIabin & Comp., e que provAvelmente m:Jito contribuiram para 
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a lf'esolução do Tribunal de Contas, expõem 9. doutrina acertada e que 
deve ser observada nos casos gerais". 

Não ','emos por onde se possa considerar e3pel'Íltl o caso dos autos. 
li! êle igual a todos os demail.que.com!l. aplicRção da lei e o critério 

ado~ado na jurisprudência administrativa, têm sido julgados declarando
-se nerempto o direito à restituição. 

Mas, mesmo à vista da decisão do Sr. Presi1ente da República, a 
despe1'a não pode ser registrada, nem soh reservo. 

Eis que também o Sr. Presidente da Repúbli~8. não pode autorizar 
despesa à conta de exercício já encerrado . 

. "1em para justificar o registro da de"lpesa pe1n Tribunal de Contas 
vale a habilidade do Tesouro classificando-a à conta no corrente exerCÍC'10. 

8e o Presidente da República autorizou a dita despesa a 9 de julho 
de 1946, porque, s6 agora, classificando-a no exercício corrente, remeteu 
o Tesouro o respectivo processo ao Tribunal de Contas? 

Por certo, porque não pôde classificá-la no exercicio de 1946, que 
jã estava encerrado. 

Com tais fundamentos, opino que se negue regi:::tro à despesa, mesmo 
sob TNserva". 

Entendo que, pelo fato de correr 11. de'lpesa à c('nta da !fubconslgna
!;ão "Reposições e Restituições" (Verba " - Serviços e (!llcargos -
consiplação I - Diversos, sub consignação 30 - Reposições e restitui
ções, inciso 24 -. Diretoria da Despesa Pública), pode ser feita sua. 
classificação em qualquer exercício, bastando para isso haver saldo no 
créfhto e não ultrapassar o prazo da prescrição. 

Voto, pois, pelo registro sob reserva e com !'ccurso para o Con
gresso Nacional (Constituição, art. 77, § 3 .• , segunda parte). 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 1947. - A. Alvim Filho, Relator. 

REGISTRO DE CONTRATOS - OOMPETENOIA DAS DE
LEGAÇõES NOS ESTADOS 

- De.sde o adtlento da Constituiçdo de 1946, iUJ Delegações 
do T. C. são incompetentes para julgar da ic!]alidade doe contra
to.!; devem, porém, examinar, emir;· parece'" (' transmitir ao Tri
bunal os reepectivo3 proces308. 

- lnterpretaçeto do art. 77, n.' 111, da Conatituiçeto. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA Ul\TlI..O 

PROCESSO N .• 15.410-47 

DECISÃO 

Oficio n:> 2M, de 1B do mês p. rindo. da Delegat:;~o em Santa Catarina, 
eonLl\ltando aôbre como proceder s, Delegs<,ão em relação aos contratos, 
tenrtc. em vista I) I"e!!lolvido pelo Tribunal em Sessã.) de 20~5·47, em tl\ce 
do '9.rtigo 77, m, da Constituição Federal, conforme ~ortaria. n.· n, de 24 
segUinte. da Presidência. do mesmo Tribunal, e solicitando os seguintes es
clar"cimentoa; 




